
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER  CLJR/025/98,   em  20  de  abril  de  1998.

ExmQ    Sr`.

Vereador  Geraldo  Bicalho  Calçado
Pr`esidente   da  Câmara  Municipai   de   Ubá
Nesta

?uujzTo   Í1£mAOo   jk-:-mAn"tiç'S           REF.:   PROJETO  DE  LEi  Ng  23/98
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De  S6u  D"rL;

icsü`õ  Calçaou

''Autor`iza    o    Poder    Executivo    a    cor.iceder
isenção    do    issQN    imposto    Sobr`e    Scr`viç.os
de   Quaique'r`   Nat.ur`eza   à   empr`esa   Cinemato-
gr`áfica  Vaienciana  Ltda. "

Senhor`  Pr`€sidente:

os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membr`os     da    Comissão    de
Legisiação,    Justiça    e    Redaçao   Fina.i,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o  seguinte  Parecer:

ig)-A.tr`avés   da  Mensagem  ii/98,   pretende  o   iiust,i.c.:  Pr`efeito
Municipal,     Dr`.     Narciso    Michelli,     a    apr`ovaçao    do    Pr`ojeto    de    l,eí     €.rí
evidência,     que     ''autor`iza    o    Poder`    Executivo    a    conceder`    isençao    do
is9QN-imposto   Sobr`e    Serviços   de   Quaiquer`   Natur`eza   à   empresa   Cinemato-
gi`afica  Valenciana  Ltda" ;

2g)-A.   j.senção   concedida   à   empr`esa   destinada   a   instaiação
de    i-`ma    saia    para    exibiçao    cinematográfica    em    nossa    cidade,    sendo
uma    aspiraçao    de    nossa    comunidade,     sendo    uma    for`ma    de    pr`omover    o
acesso    a    cultur`a    de   nossa   populaçao   pela   possibilidade    de    reduçao
do  pr`eço   final   do   ingr`e.sso;

3g)-A  n`,atér`ia  se   enquadr`a  na  iegisiação  vigente.

Assim  s,erdo,   somos   de   Par`ecer   favor`ávei   à  aprovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,   S.M.J.


